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PORTARIAN'042,D8 03 DE MARÇO DR2023.

Nomear servidores municipais como fiscol
suplente de controto.

MAURICIO SACENTI FOSSATTI, Diretor Executivo do Scrviço Autônomo do
Água e Esgoto de Lucas do Rio Verdc, Ilstado de Mato Grosso, no uso das atribuiçõcs lcgais
que lhe são conÍiridas.

ITES()I,VF]:

Art. 1". Nomcar PAULO SERGIO I.'ICHER, Mat. N' 065, lotado(a) no SAAE -
Scrviço Àutônomo dc Água e Esgoto, como l;iscal e nomear MARCOS ROGERIO RUBIO,
Mat. N' 373. lotado no SAAE, Serviço Autônomo de Água e lisgoto. como suplente do
lriscal do Contrato n' 005/2023 refercntc a Adesão n' 0O412O23, o qual tem por objeto
serviços de sonorização para eventos e locação de palco, trcliça, gradc disciplinadora, para

atender a Autarquia SAAII Serviço Autónomo de Água e Esgolo dc l,ucas do Rio Verde
M'l'.

Art. 2' São atribuições do(a) servidor(a) acima mencionado(a)

I - Conhecer dctalhadamente o instrumenlo contratual e o edital da licíaçâo a scr fiscalizado. anoando em

registro próprio todas as ocorôncias rclacionadas a sua exccução; devendo sanar qualqucr dúvida com os dcmais
sctores competentcs da Administração para o fiel cumprimcnto das cláusulas nelcs estabclccidas;

Il - Coordcnar, acompanhar e fiscalizar a exccução do contrato sob sua responsabilidadc c cmitir respeÇtivos
relatórios:

III - Propor a cclcbração de aditivos ou rcscisão, quando necessário;
lV - Controlar o prazo de vigência do instrumcnto contratual sob sua responsabilidade;
V - Manter controlc atualizado dos pagamentos efctuados, cm ordem cronológica, cuidando para quc o valor

do contrato não scja ultrapassado;
VI - Comunicar formalmente à unidadc compctcntc, após contatos prévios com a conlratada, as

irrcgularidadcs comctidas passíveis de penalidade;
Vll - Solicitar, à unidade competente, csclarccimcntos acerca do contrato sob sua responsabilidadc;
VIII - 

^utorizat 
formalmentc. quando do término da vigôncia do contrato, a liberação da garantia contratual

cm favor da contratadai
IX - Manter, sob sua guarda. cópia dos proccssos dc contratação;
X - Encaminhar, à autoridade competentc, cvcntuais pcdidos dc modiÍicaçõcs no cronograma fisico-

ÍlnanceiÍo, substituições de materiais e equipamcntos, formulados pela contratada;
XI - Confrontar os preços e quantidades constantcs da Nota F iscal com os estabelccidos no contrato;
XII - Rccebcr c atcstar Notas Fiscais e cncaminhá-las à unidade competente para pagamcnto (medições c no

caso de mateÍial direto nas obras conferir em conjunto com o almoxarifado e atestar);
XIll - Verificar sc o prazo de entrega. cspecificaçôcs e quantidades encontram-sc dc acordo com o

estabelccido no instrumcnto contÍatual:
XIV - r'votificar a contratada para sanar os problcmas deteclados nos serviços. obras ou para çfetuar a cnlrcga

dos materiais;
XV - Sugerir, ao Diretor, a aplicação dc pcnalidades quando houvcr dcscumprimento de cláusulas

contratuais:
XVI - Acompanhar ô cxecução contratual, em scus aspectos quantitalivos c qualitativos;
XVII - Registrar todas as ocorrências surgidas durante a execução do objeto c aplicar as devidas p€nalidades

do contrato;
XVIII - Determinar a reparação, correção, rcnroção, reconstrução ou substituição, às cxpensas da emprcsa

contratada, no total ou cm partc, o objeto do contrato cm quc sc verificarem vícios, dcfcitos ou incorrcçõcs resultanlcs
da cxecução ou de malcriais emprcgados;
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XIX - Deve rejcitar, no todo ou em partc, obra, serviço ou fomecimento exccutado em desacordo com o

contrato:
XX - Exigir e assegurar o cumprimento dos prazos previamente estabelecidos:
xxl - Exigir o cumprimento das cláusulas do contrato e respectivos tcrmos aditivos (veriÍicar a existência dc

possivel subcontratação vedada contlatualmente, por exemplo);
XXll - Aprovar a medição dos serviços efetivamente realizados, em consonância com o regime de execuçào

previsto no contrato (o fiscaljamais deve atestar a conclusão dc serviços que não foram totalmente executados);
XXIII - Comunicar à autoridade superior, cm tcmpo hábil, qualquer ocorrência que requeira decisôes ou

providências que ultrapassarem sua competência, em face dc risco ou iminência de prcjuÍzo ao interesse público;
xxlv - Deve protocolar, junto à autoridade superior, qualquer rcgistro dc difiçuldade ou impossibilidadc

para o cumprimento de suas obrigações, com identificação dos elementos impeditivos do exercicio da atividade, além

das providências e sugcstões que porventura entender cabívcisi
XXV - Receber o objcto contratual, mediante tcrmo circunstanciado assinado pelas partcs;

xxVI - Emitir atestados de avaliação dos serviços prestados (ceíidões ou atestados);
XXVII - Deve observar a Norma Inlema n'. l912008 do Controle Interno. que disciplina as responsabilidadcs

do fiscal dc contrato:
XXVlll - Podcrá solicilar assessorarnento técnico necessário com a devida antcçcdência;
XXIX - Dçvcrá anotar cm registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contralo,

detcrminando o quc for neccssário à regularização das faltas ou defeitos observados, através de notificações escrita
com protocolamento;

XXX - Não deve atcstar serviços não realizados, proceder o pagamento de scrviços não exccutados, expedir
notas fiscais "frias" ou em dcsacordo com o contrato. rccebcr material ou serviço com qualidade inferior à contratada,
pagar obras inacabadas ou serviços em desacordo com o projeto básico ou termo de rcfcrôncia. conceder aditivos
indevidos; - Se manter informado com relação aos praT-os com o responsável pelo cnvio de dados ao Tribunal
de Contas do Estado:

XXXII - Considerando que o descumprimento de quaisquer dos deveres atribuídos ao Fiscal do Contrato.
implicará na instauração de processo administrativo disciplinar pzua apurar a responsabilidade civil, penal e/ou

administrativa, além do que ficará responsável por quaisquer ônus decoffentes a evenluais multas aplicadas pelo TCE.
XXXII - Considcrando que as decisões e providências que ultraprssaÍem a compctência do fiscal deverão scr

solicitadas a seus superiores cm tempo hábil para a adoçâo das medidas convenientes;

Art. 3" Iistá poÍaria entra em vigor na dala de sua publicação, rctroagindo seus efeitos
a paÍir de 02 de março de 2023 .

Aú. 4' Ficam rcvogadas as disposições em contrário.

Cl)| do Ir iscal: 65í.155.581-87 CPF' do Suplente Fiscal: 029.932.371-44

Assina

Nome por cxtcltso: l'aulo Sórgio Fichcr. Nome por extenso: Marcos llogério Rubio.

Lucas do R Verdc/M'l. 03 de março de 2023
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Assinatura:

Registre-se e Publiquc-sc
Dire tor Excc vo do SÂAE
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